
   Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

Ofício nº 338/2025/DPARL/CMI    Itanhaém, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

À 

Sua Excelência 

Senhor Prefeito 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Paço Municipal “Anchieta” 

Itanhaém/SP – 11740-000 

 

 

 

Assunto: MANUTENÇÃO DO VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 83, DE 2025. 

 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

 

  Comunicamos a Vossa Excelência, que o Veto Total encaminhado a esta Casa 

de Leis através dos ofícios GPs nº 488/25 e 490/2025 - Proc. nº 9.075/2025, aposto ao Projeto 

de Lei nº 83, de 2025, de autoria da Maioria dos Vereadores, que “Institui o Programa 

Municipal Integrado de Roçagem, Limpeza e Controle de Mato em Vias e Logradouros 

Públicos do Município de Itanhaém – SP, cria mecanismos de participação, monitoramento, 

parcerias, inovação e incentivos, e dá outras providência”, foi MANTIDO por deliberação 

plenária, durante a realização da 30ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura, na data de 13 de 

outubro de 2025. 

  Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

“NALDO DO BODEGUITA” 

Presidente 
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